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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 190,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre: “Retificação decreto 181/2020 que
suspende o atendimento ao público nas repartições
públicas municipais no período de 21 a 30 de
dezembro de 2020”.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões,
mediante Chefe do Executivo, no uso de suas atribuições
legais, conferidos pela Lei Orgânica do Município, e em
decorrência das festividades de final de ano.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público no
período de 21 a 30 de dezembro de 2020, nas seguintes
repartições públicas:
I. Paço Municipal.
II. Secretaria de Cultura.

Art. 2º - Excetuam-se deste decreto as demais
repartições públicas.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário em
especial os decretos nº 173/2020 e nº 181/2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo,em 18 de dezembro de 2020.

Sergio Ferreira
Prefeito Municipal

ATOS DO LEGISLATIVO

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 10/2020 de 20 de dezembro de 2020
Contratante: Câmara Municipal de Bom Jesus dos
Perdões
Contratada: Unidade de Estudos e Tecnologia LTDA ME
Finalidade: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço em manutenção do web-site e dos
sistemas web da Câmara Municipal de Bom Jesus dos
Perdões, conforme Termo de Referência.
Vigência: 20/12/2020 a 19/12/2021
Valor mensal: R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove
reais)

Valor global: R$ 6.468,00 (seis mil e quatrocentos e
sessenta e oito reais)

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente


	DECRETO Nº 190,
	DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

